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1. OBJETIVO 

Descrever as atividades para gestão da admissão ambulatorial. 
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2. DIAGRAMA DO PROCESSO 
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3. DETALHAMENTO DO PROCESSO E ELEMENTOS 

# ATIVIDADE PARTICIPANTES REGRA DE NEGÓCIOS 

1 
REGISTRAR presença 
 

Recepção do 
Ambulatório 
 

A recepção do ambulatório realiza o 
registro da presença do paciente no 
AGHU e no Sistema definido pelo 
gestor de Saúde. 

2 
CADASTRAR/ATUALIZAR dados 
do paciente 
 

Central de Marcação  
 

 A central de Marcação do 
ambulatório realiza o 
cadastro/atualização dos dados do 
paciente no AGHU, e solicita 
documento de Identificação 
RG/CPF, comprovante de 
residência, cartão Nacional de 
Saúde, CEP, telefone e outros.  

3 
PRIORIZAR atendimento 
 

Recepção do 
ambulatório 
 

Ao chegar à recepção do 
ambulatório, a recepcionista 
prioriza os pacientes considerando 
os critérios de priorização previstos 
em lei.  

4 
RECEBER paciente 
 

Recepção do 
ambulatório 
 

O paciente é recebido na recepção 
geral e é encaminhado para a 
recepção dos respectivos 
consultórios. 

5 
REALIZAR preparo/triagem 
 

Sala de 
preparo/triagem 
 

A equipe assistencial (enfermagem) 
realiza o preparo/triagem do 
paciente, utilizando critérios 
definidos conforme protocolos da 
especialidade/procedimento. 

6 
ENCAMINHAR paciente para 
consulta/exame 
 

Recepção do 
ambulatório 

A recepção, por meio do NIR, realiza 
o encaminhamento do paciente 
para exame ou o direciona para o 
local da consulta. O paciente será 
atendido conforme critérios de 
priorização previstos em lei (painel 
de chamada/sistema de senha). 

 

4. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ATUALIZAÇÃO 

001 07/2022 Criação da primeira versão do Documento 

Válido somente se cópia controlada 
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